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Processo: Funcabes nº 112/2025 
Interessado:  Compras e Licitações 
Assunto: Contratação de empresa especializada em locação de microcomputadores tipo desktops e 
notebooks, com fornecimento de equipamentos, suporte técnico, incluindo manutenção preventiva e 
corretiva com peças e software (sistema operacional e pacote Office). 

 
Ref.: RETIFICAÇÃO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026 – EDITAL nº 003/2026. 

 

EDITAL nº 003/2026 - RETIFICAÇÃO nº 01 

 

Considerando dotar o ETP – Estudo Técnico Preliminar, Anexo I do Edital, em seu item 5.1. de 

melhor esclarecimento a respeito da prestação de garantia dos equipamentos objeto do Pregão 

Eletrônico nº 003/2026, garantindo com isso uma melhor competitividade do certame; a 

Coordenadora de Licitações, Compras e Contratos da FUNCABES – Fundação Caixa Beneficente 

dos servidores da Universidade de Taubaté, com base em sua competência legal RESOLVE 

retificar o referido dispositivo para fazer constar o que abaixo segue: 

Onde se lê: 

“5.1. 

• O equipamento deverá ser fornecido com garantia prestada pelo fabricante ou rede de 

assistência técnica credenciada à serviço do fabricante, (…).” 

Leia-se: 

• O equipamento deverá ser fornecido com garantia prestada pela Empresa Contratada 

ou rede de assistência técnica credenciada à serviço da Contratada, (…).” 

Onde se lê: 

“5.1: 

• Informar a linha gratuita (0800) do fabricante dos equipamentos para abertura dos 

chamados técnicos durante o período de garantia técnica dos produtos ofertados. O atendimento 

deverá ser imediato pelo 0800 que a empresa fornece. 

Leia-se: 

• Informar a linha telefônica do contratado para abertura dos chamados técnicos durante 

o período de garantia técnica dos equipamentos locados. O atendimento deverá ser imediato pelo 

número de telefone que a empresa atende. 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. 

Publique-se! 

Taubaté, 10 de abril de 2026. 
 

 
 

Prof. Me. Sandro Luiz de Oliveira Rosa 
Diretor de Licitação, Convênios e Contratos 


